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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 324t2025
PREGÃO ELETRÔNICO No 90117t2025 - PROCESSO No 02.051.00009200 t2025

No dia 22 de Dezembro do ano de 2025, na sede do Município de Volta Redonda, CNPJ
no 29.063.29410001-82, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças, 235, São
Geraldo, Volta Redonda-RJ cEP 27.253-610, por meio do SERVIçO AUTôNOMO
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, representado neste ato por seu
Diretor Geral o Sr. SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA, brasileiro, casado, Engenheiro,
portador da CI/RG no 103-D-CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 015.707.577-04,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR
do Registro de Preços, foram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da
EMPTESA MEDICSTOK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA, CNPJ 05.997.92710001-61, localizada na Rua Des. Cid Campelo, 6598
Unidade 9 - Cidade lndustrial de Curitiba, Curitiba - PR, 81250-510, Telefone= 41-3542-
1148, E-mail: licitacao@zerbinimedical.com.br, representada por Maura Gonçalves,
inscrita no CPF no 913.065.159-0, resultantes do Pregão Eletrônico No 9011712025,
cujo objeto é o Registro de Preços, para a aquisição de material hospitalar 6, pelo
Decreto Municipal no 18,256 de 15 de fevereiro de 2024, com aplicação subsidiária da
Lei n.o 14.133, de 1o de abril de2021, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006, demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital, Anexo !

-Termo de Referência do Edital. As especificações constantes do Processo n.o
02.051.0000920012025, assim como todas as obrigações e condições descritas no
Edital, no Termo de Referência, na minuta de contrato/ordem de fornecimento e na
proposta de preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1- O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de material
hospitalar 6, conforme especificação detalhada no Termo de Referência - anexo l, com
estrita observância do Edital Pregão Eletrônico No 90017/2025 e seus anexos, constante do
processo administrativo No 02.051.0000920012025 e que fazem parte integrante e
complementar deste instrumento, conforme Tabela Abaixo:

ITEM QUANT UNID oescnrçÃo MAR,CA E/OU
FABRICANTE

VALOR UNIT

1n$)

VALOR
rorAl (R$)

16 60 ROLO

BANDAGEM aoesva euÁsrcA pARA
FtxAçÃo DE TUBo ENDorMeuEALlo
CM x 4,5 M ROLO BMNCA, DE ALGODÃo E

MYON COM ADESIVO DE BORRACHA
PERMEÁvEL, coM ADEStvo poRoso,
BoRDAS MACIAS E NÃo ABRASIVAS, coM
LINHA GUIA NO CENTRO DA BANDAGEM,
ROLO COM 4,5 M DE COMPRIMENTO E íO
CM DE LARGUM

AKTIVE 46,05 2.763,00



StÍ1Vlç0 AUT0r,rOl\10 ll0sPlTAtAR

11,1it.rli,., lrrlr'l.l $,§t vR-0 2, 05 1-00009 2oo I 2o2s

t3 700 UNID

COLETOR DE MATERIAIS

PERFURANTES 1,5 LITRO DE PAPELÃO

colv FUNDO- AUTOMÁTICO, COM ALÇAS

TRIPLAS SOBREPOSTAS, COM BANDEJA

COLETORA DE RESÍDUOS LIQUIDOS,

DOBRADIÇA, FUNDo RÍGIDO DE

PROTEÇÃO EXTRA CONTRA

PERFURAÇÃO, COM SÍMBOLO EXTERNO

OUE SEGUE AS NORMAS ABNT-NBFt 7500,

CAPACIDADE DE 1,5 LTS'

ACONDICIONADAS EIV CAIXAS CI 1O

LJNIDADES

DESCARBOX 2,10 í.470,00

25 380 UNID

COLETOR DE MATERIAIS

PERFURANTES 7 LITROS DE PAPELÃO
(]OM FUNDO AUTOMÁTICO, COM ALÇAS

I-RIPLAS SOBREPOSTAS. COM BANDEJA

OOLETORA DE RESÍDUOS LIQUIDOS.

r)oBRADlÇA. FUNDO R|GIDO DE

I)ROTEÇÃO EXTRA CONTM
I'EI1FURAÇÃO, COM SÍMBOLO EXTERNO
()UE SEGUE AS NORMAS ABNT.NBR 75OO'

()APACIDADE DE 07 LTS,

;\CONDICIONADAS ÉM CAIXAS C/10

IJNIDADES.

DESCARBOX 4,32 1 .641,60

28 115 UNID

I:AIXA SMARCH DE BORRACHA COM

IOCM X 2 MT. CONFECCIONADA EM

I]ORRACHA NATUML COR DE IiOSA,

:NROLADA INDIVIDUALIVENTE

]ONSTANDO DADOS DE

DENTTFTCAÇAO. ROLO.

INDULFLEX í 2,90 í.483,50

29 110 UNID

FAIXA SMARCH DE BORRACHA COM

12CM X 2 MT. OONFECCIONADA EM

BORRACHA NATUITAL COR DE ROSA'

ENITOLADA INDIVIDUALMEN]E

coNSI-ANDO DADOS DE IDENI lFlcAÇAO.

ROLO.

INDULFLEX 1 5,80 1.738,00

30 u UNID

FAIXA SMARCH DE BORRACHA COM
,IsCM X 2 MT- CONFECCIONADA EM

BOI1RACIIA NATURAL COR DE ROSA'

ENI1OLADA INDIVIDUAI.,MENTE

CONSTANDO DADOS DE

tDENI rFlcAÇAo. ROLO.

INDULFLEX 18,00 1 .512,00

31 88 UNID

FAIXA SMARCH DE BORRACHA COM

2OCM X 2 MT - CONFECCIONADA EM

BORRACHA NATUML COR DE ROSA'

ENROLADA INDIVIDUALMENTE

CONSTANDO DADOS DE

tDENTIFICAÇAO. ftoLO.

INDULFLEX 25,40 2.235,20
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32 1.240 ROLO

FITA COM INDICADOR QUIMICO DE
ESTERILIZACAO A VAPOR 19MM X3O M
PARA AUTOCLAVE . COM DORSO DE
PAPEL CREPADO, SINALIZADOR VISUAL
DE PASSAGEM PELO VAPOR, ADESIVO
NA FACE INTERNA, EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, DATA
DE VALIDADE E REGISTRO EM ORGAO
COMPETENTE, TAMANHO: 19MMX30M (

PARAAUTOCLAVE).

CIEX 3,95 4.898,00

35 '190 CX

HASTE FLEXIVEL- COM PONTA DE
AI.,GODÃO COMPACTO NAS

EXTREMIDADES, NÃO ESI ETIIL, MEDINDO
APROX. 8 CM, EMBALAGEM COIV DADOS
DE tDENTTF|CAÇÃO E PROCEDENCTA, CX
COM 75 UN,

iltGtE
COT]ON

1,80 342,00

VALOR TOTAL: DEZOITO MIL, OITENTA E TRES REAIS, TRINTA GENTAVOS 18.083,30

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA

2.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo sêr prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

GLAUSULA TERCETRA - DA CLASSTFTCAçÃO DOS PREçOS

3.1- Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do
certame.

3.2- A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em
valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3.3.1- A classiÍicação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

3.4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do licitante
mais bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito no chat de
mensagens do respectivo lote do sistema de licitações do COMPRASNET, tal chamamento
ocorrerá após declarado a empresa vencedora, transcorrido o prazo de recurso. A empresa
terá 2 (dois) dias úteis para se manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço da
empresa vencedora e posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos
assumindo o Compromisso de Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento
será juntado à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

-rü-
vR-02,051-000092oo I 2025



5t llvlc0 AU IÔi'l0l\'10 ll0SfrlTAl lfi
,:,

" 
" 

1,'"
$r§*

Processo

vR-02,051-00009200 I 2025

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1- O pÍazo de entrega será de no máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data

de recebimento da not;de empenho e ata de registro de preços assinada'

CLÁUSULA QUINTA- DO LOCAL E DAS GONDIçÕES DE ENTREGA E RE6EBIMENT9

5.1- O objeto licitado deverá ser entregue, no Almoxarifado do serviço Autônomo

ttospitalariHospita! São João Batista, niRua Nossa Senhora das Graças, no 235, Bairro

Sáo Geraldo, Votta àedonda/RJ, CEP: 27253-610. no período comprêendi{o entre 8h e 17h,

de 2a a 6a feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda, do Estado do Rio de

Janeiro e Nacionai-oneoecendo rigorosamenie às quantidades constantes da Nota de

Empenho/ordem de fornecimento.

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,

acondicionamento, rnanuseio e transportê-, e observadas as regras especÍficas fixadas no

d;,*i;Éãit"t, ,lém de estarem em conformidade com as exigências do Código de Defesa

do Consumidor, esfeãàmente no tocante aos vícios de qualidade o.u qu.antidade que os

tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhe diminuam o valor'

conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e do

original da Nóta Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à

licitação;
5.4.2- A discriminação do objeto; e,

S.4.3- Os dados bancários pát" pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTÊ.

5.5- O recebimento prôvisório se dará num prazo de 48 (quarenta_e oito) horas' p?fa

verificação O, esp"ciii.rçâo, qualidade, quantídade.e.preço' A Nota Fiscal/Fatura emitida

;;â *iú; pàro §ã*iço ÃrioÁomo Hospitalar/Hospital são João Batista, que a remeterá

para o setor competente para pagamento somente após atestado o recebimento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo_de 05 (cinco) dias úteis, depois de

verificada a contorriaaaâ oo qurntitativo requerido na ordem de Pagamento, assim como

suas respectivas especificações com aquelas de acordo corh estê Edital;

5.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das. especificação(ões)

constantes oo eoi'tái-àí àsteja(à)'fora dos pad'rões determinado, a unidade recebedora o

devolverá para regula rizaçáo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer

ônr. prrr'o Contátante, 
-O 

atraso na substituição do(s) produto(s) acanetará a suspensão

do pagamento, alêm da aplicação das penaúdades previstas no Edital e na legislação

pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço AutÔnomo

Hóspitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota

Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o plazo. de 24 (vinte e

quatro) horas p.r, rrfriiiúiià, iàtificanOo-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades

previstas no Edital e na legislação pertinente;

trilr
§9
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5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da
especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura âmitida
será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a remeterá
para o setor competente para pagamento somente após atestado o recebimento definitivo;

5,10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a responsabilidade
civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissionai pela perfeita
execução do objeto contratado, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

5.11- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições corretas
de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento, eic);

5.12- A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de
transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de Émpenho,
inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Deverá ser respeitado para o iteq grnarca do produto ofertado no certame. eualquer
alteração semente com anuência da cooRDENâÇÃo DE ALMoXARIFADo Do SERViÇo
AUTÔNoMo HoSPITALAR/HoSPITAL SÃo JoÃo gnflsrn.

cLÁusuLA SEXTA - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente, cujo número e agêncía deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura
do contrato, caso houver.

6 ?- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do perÍodo de
adimplemento da entrega.

6.2.1'Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6.3- 
. 
Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota

flscalifatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CoNTRATANTE, inscrita no
CNPJ sob o no 29.063.294/000í-82, o número da conta bancária, a respàctiva agência e
banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de competência,

6.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada,
o ptazo.de 30 (trinta).dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da
respectiva reapresentação.

6'5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuÍvel àContratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o ,"lor da fatura e odébito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die ántre a datã prevlsta para ovencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.
6'6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das Íaturas, a Contratada poderá
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado de acordo
com o IPCA pro rata die, conforme arl, 145, §1o, da Lei no 141 33t21e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTMA. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

,4'
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7.1-CometeinfraçãOadministrativa,nostermosdalei,olicitanteque'comdoloouculpa:

7 .1.1-deixar de entregar a documentação exigida para o,certame ou não entregar qualquer

documento qr" t"nf,ãsido solicitado pãto/a pregoeiro/a durante o certame;

7.1.z-Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em esPecial quando:

7.1.2.1-nãoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouapósanegociação;

7.1.2.2-recusar-Seaenviarodetalhamentodapropostaquandoexigível;

7,1,z,3-pedirparaserdesclassificadoquandoencerradaaetapacompetitiva;ou

7 .1.2.4- deixar de apresentar amostra;

7.1.2.5-apresentar proposta o, ,*oiiru em desacordo com as especificações do edital;

7 .1.3-não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação'

qurÃoô àonvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.3.1- recusar-Se, Sem jUStifiCativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço'

ou a aceitar ou retirar o instnLmeÀto equivalente no ptazo estabelecido pela

Administração;

7.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durantrl a licitação;

7 .1 .5- fraudar a licitaÇãc;

7.1.6- comportar-se der modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

7.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

7.1.6.2-in-duzirdeliberadamenteaerronojulgamento;
7.1 .6.3- apresentar antostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7-praticar atos ilícitcs com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7.1.L-praticaratolesivtlprevistonoart'50daLein'o12'846'de2013'

7.2- Çomfulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá' garantida a prévia

defesa, aplicar aos ticit,ntes e/ou aàiuOicatários as seguinies sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa;
cj lmpedimento de contratar e licitar;

d) declaração dá inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública'

enquanto perduraiem or; motivos oeterminàntes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação p"rrni" à própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3- Na aplicação das silnções serão considerados:

7.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida'

7.3.2- as peculiaridades do caso concreto'

7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes'

7.3.4_ os danos que oi,ta f,rovierem para a Administração Pública.

7.3.S- a imprantJãao1;;Jáperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas

e orientaçÓes dos orgÍios de controle'

§{r5+
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7.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

7.4'1' Para as infrações previstas nos itens 7.1.1,7.1.2 e7.1.3, a multa será de O,So/o a
15%do valor do contrato licitado.

7.4.2- Para as infrações previstas nos itens 7,1.4,7.1,s,7,1.6,7.1.7 e7.1.g, a multa será
de 15%a 30% do valor do contrato licitado.

7'5.- As sanções de advertência, impedimento de licítar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

1.-6. N3 aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das inÍrações administrativas relacionadas nos itens 7. í .1 , 7.1 .2 e 7 .1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1 .4,7'.1.S,7.1.6,
7 '1.7 e 7.1.8, bem como pelas infrações adminiêtrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e
7.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo-previsto no art. is6, g5o, da Lei n.o
14.133t2021.

7.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro depreço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecTdo pela
Administração, descrita no item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia Oe froposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos Oo ãr,t. 45, s4o ã, f N SEGES/ME
n.o 73, de 2022.

7.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitare
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissao .oróà.tu 

-por 
2 (dois) oumais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadó da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificai as provas que pretenda produzir.

7.11'Caberá recurso no prazo de 15. (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da datá da intimaçãó, o qual
será dirigido à autoridadg oue tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vintej áiãr ,it"ir, contado
do recebimento dos autos.

. sr.Rvtco AurôruoNo llosplTAtAn
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7.12- Caberá a apresentação de
declaração de inidoneidade para

pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
dias úteis,licitar ou contratar no de 15 (quinze)

,,lU'
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do seu recebimento.

7.13-Orecurso e O pedido de reconsideraçáo terão.efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que .ott"r"n5" decisão final da autoridade competente'

7,14-Aaplicaçãodassançõesprevistasnesteeditalnãoexclui,emhipótesealguma,a
obrigação'de réparaçáo integral dos danos causados'

CLÁUSULA OITAVA - DO GANCELAMENTO DA ATA

8.í - O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;.

,- não retirar a nota de empenho or-inrirúm.nto êquivarente no prazo estabelecido pela

Àd*initttrção, sem justificativa aceitável;

lll- Não aceitar manter seu preço ,.ói.it.Oo, na hipÓtese prevista no artigo 27' § 20' do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

lv- sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no 14'133' de

í?'ri; hipótese de apricação de sanção prevista nos incisos ,r ou lV do caput do art' 156 da

Lei no 14..3g, ae ZOiZl, caso , p"nrfiiãiàãpi1ã"0-. ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro oe preços,-õd*á à órgáo ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante decisão funáamentaAa, Oeciiir páiã 
"ni'tenção 

do registro de preços' vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção'

CLÁUSULA NONA. DOS ÓN'EÃOS PARTICIPANTES

9.í- o órgão gerenciador será o serviço Autônomo l{ospitalar/Hospital são João

Batista.

cLÁusuLA DÉCIMA - DOS PREçOS E DA RENEGOCIAçÃo

10.1- Na hipÓtese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo ,rp"ru*i"ntã, o órgão ou-ãniúâàe gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a reduçáo do preço registrado'

10.1.1- caso não aceite reduzir seu preço aos.valores praticad.os pelo mercado' o

fornecedor será liberado oo comóúiãsó'assumido quanio ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas'

10.1.2-Na hipÓtese prevista no item ahterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de óiassificaçáó, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos vatorás ãe mercaoo " 
nao .ánroáãra os ricitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro.rnJ"Lãá, rãguindo o §3o do art.28do Decreto no 11'46212023'

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, oórgâoou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro á; ptil; áOotãnOo as medidastabíveis para obtençáo

de contratação mais vantajosa'

10.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o.gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidad", qr" tiroem fiimado coÁiratos- decorrentés da ata de registro de preços para
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que avaliem a conveniência ê a oportunidade de diligenciarem nêgociação com vistas àalteração contratual, observado o disposto no art, 124 d\Lei no 14.1gá, alebozl.

10'2'Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regístrado e ofornecedor não poder cumpiir as obrigaçoes estauãlecidas na atã, 
-Jerá 

facultado aofornecedor requerer ao gerenciador a altãração oó pr"ço registrado, mediante comprovaçãode fato superveniente que supostamente o impossloitite oe .-rrúir; ,oiiilorirro,
10'2'1'Neste caso, o fornecedor encamjnhará, juntamente com o pedido de alteração, adocumentação comprobatória ou a planilha de .G6; que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10'2'2'Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveníente que inviabitizeo prêço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão o, àiitiorãe-gerenciadora e ofornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamentodo seu registro, nos termos do item.+.r, sem-prãjuizo das órúás ú";istas na Lei no14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10'3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superiorao praticado no mercado, o órgão gerenciador.deverá:
l- convocar o fornecedor visãndú negociaçao paà redução de preços e sua adequaçãoao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10'4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, oórgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor. do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados ê se a comunicaçãoocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

10'5- Não havendo êxito nas negociações, a comissão de permanente decontratação/SAHiHSJB procederá à revogaçáo do item da Ata de Registro de preços eadotará as medidas para obter contratação-mài" ráÀt";ãrã.

lXj;r?: 
valores revisados serão publicados no lnformativo oficiat do MunicÍpio de votta

GLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - Do FoRo

11'1- Fica eleito o Foro da comarca de Volta RedondaiRJ, para dirimir eventuaispendências oriundas da presente licitação, esgotaáãs ,r ri"r administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOS!çÔES TIruRIS
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12.1-Ascondiçõêsgeraisdeexecuçãodoobjeto,taiscomoasobrigaçõesdaAdministraçáo
e do fornecedor,,8n",'.ffi;"ü;il;d*-ã' demais condiçôes do ajuste,_encontram-se

definidos no Termo áe Referência, aüÉiO nó EDITAL õüÂvrSO DE CoNTRATAÇÃO

DIRETA.

12.2- ovencimento da validade da Ata de Registro de Preços não.cessa a obrigação da

..NTRATADA de cumprir os termos ãor*r"iuãÉ assinadoi até a data de vencimento da

mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter' enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibitidade com ", 
ànrigrç0", poi'àf" gssug,qry.P9ãt as condições de habilitação e

ouarificação exigidas;;-ÊãitàL oe'pnÉêíõ-ÉLÉrnôúico srsrEí/rA REGtsrRo DE

PREçOS No 90117/2025.

12.4- Esta Ata de Registro _de_preços 
e parte-Iteqql!1-do Edital de PREGÃo

ELETRôNtco stsiErvrÃ"nÉólsTRo DÉ PREçOS No e0í 17t2025'

12.5- E,por estarem ass;im justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento'

em três vias de iguat tr:or e forma ,; ;;;";ça das testemunhas que abaixo' também'

ffi
rar=S$
EÊtàL*sz

ffi
vR-o 2, 05 1-00009 20O I 2025

subscrevem.

MAURA côNimves,st:oostssoa

GONCALVES:91 30651 5904 Dados:202601'16oer21rs3-03'00'
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